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Limoeiro do Norte, 23 de outubro de 2024.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado

o presente requerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, Sra. Dilmara Amaral

Silva, requerendo que seja criada Secretaria de Juventude.

A criação da Secretaria da Juventude se dará com o objetivo de formular,

coordenar, integrar e articular políticas públicas para a juventude, além de promover

programas de cooperação com organismos públicos e privados voltados para as

politicas juvenis. Promover políticas públicas voltadas à adolescentes em situação de

vulnerabilidade e risco, como também favorecer aquisições para a conquista de

autonomia e inserção social, estimulando a participação na vida pública do

adolescente em sua comunidade.

Na certeza do atendimento à solicitação, apresento a V. Exa. protestos de

estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

eira e Silva

Veiea r-PDT
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